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S1­C0T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10860.000085/2009­04 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  1001­001.077  –  Turma Extraordinária / 1ª Turma  
Sessão de  17 de janeiro de 2019 

Matéria  Multa por Atraso na Entrega de Declaração 

Recorrente  SEBASTIÃO PAIVA DE LUCA ME 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Ano­calendário: 2007 

DECLARAÇÃO. MULTA POR ATRASO. 

Mantém­se o lançamento por descumprimento de obrigação acessória 
quando o Contribuinte não logra provar a insubsistência da autuação. 
 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado. 

 

(assinado digitalmente) 

LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA ­ Presidente.  

(assinado digitalmente) 

EDUARDO MORGADO RODRIGUES ­ Relator. 

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Edgar  Bragança 
Bazhuni, Eduardo Morgado Rodrigues, José Roberto Adelino da Silva e Lizandro Rodrigues de 
Sousa (Presidente) 
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  10860.000085/2009-04  1001-001.077 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão Turma Extraordinária / 1ª Turma 17/01/2019 Multa por Atraso na Entrega de Declaração SEBASTIÃO PAIVA DE LUCA ME FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Eduardo Morgado Rodrigues  2.0.4 10010010772019CARF1001ACC  Assunto: Obrigações Acessórias
 Ano-calendário: 2007
 DECLARAÇÃO. MULTA POR ATRASO.
 Mantém-se o lançamento por descumprimento de obrigação acessória
 quando o Contribuinte não logra provar a insubsistência da autuação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.
 
 (assinado digitalmente)
 LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 EDUARDO MORGADO RODRIGUES - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Edgar Bragança Bazhuni, Eduardo Morgado Rodrigues, José Roberto Adelino da Silva e Lizandro Rodrigues de Sousa (Presidente)
 
  Trata-se de Recurso Voluntário (fl. 19 a 25) interposto contra o Acórdão nº 05-36.746, proferido pela 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campinas/SP (fls. 11 a 12), que, por unanimidade, julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada pela ora Recorrente, decisão esta consubstanciada na seguinte ementa:
"ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Ano-calendário: 2007
DECLARAÇÃO. MULTA POR ATRASO.
Mantém-se o lançamento por descumprimento de obrigação acessória quando o Contribuinte não logra provar a insubsistência da autuação.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido"

Por sua precisão na descrição dos fatos que desembocaram no presente processo, peço licença para adotar e reproduzir os termos do relatório da decisão da DRJ de origem:
" Trata o presente processo de impugnação à exigência de multa por atraso na entrega da Declaração Simplificada-Inativa, ano-calendário 2007, no valor de R$ 200,00.
Inconformado com exigência o Contribuinte apresentou impugnação alegando que não tinha conhecimento de que a empresa não fora baixada, que houve erro do contador e que ele não tem condições de arcar com tal imposição.�. 

Inconformada com a decisão de primeiro grau que indeferiu a sua Impugnação, a ora Recorrente apresentou o recurso sob análise com base nos mesmos elementos que já havia apresentado em primeira instância.
É o relatório.


 Conselheiro Eduardo Morgado Rodrigues
O presente Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
Em atenção ao disposto no §3º do art. 57 do RICARF, e por concordar com seu teor, adoto as razões exaradas pela decisão da DRJ ora combatida. Para tanto, reproduzo os tópicos atinentes às matérias ora tratadas:
"(...)
O contribuinte não apresentou razões de fato nem de direito para embasar sua solicitação de cancelamento da exigência. A alegação apresentada não o exime do cumprimento da obrigação tributária (...)"

Assim, com base nos argumentos supra colacionados, provenientes da DRJ de origem, entendo que os argumentos esposados pela Recorrente não devem ser acolhidos. Portanto, a decisão de primeira instância não merece qualquer reparo.
Desta forma, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, mantendo in totum a decisão de primeira instância.
É como voto.


Eduardo Morgado Rodrigues - Relator
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Relatório 

Trata­se de Recurso Voluntário (fl. 19 a 25)  interposto contra o Acórdão nº 
05­36.746, proferido pela 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento 
em Campinas/SP (fls. 11 a 12), que, por unanimidade, julgou improcedente a Manifestação de 
Inconformidade  apresentada  pela  ora  Recorrente,  decisão  esta  consubstanciada  na  seguinte 
ementa: 

"ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Ano­calendário: 2007 
DECLARAÇÃO. MULTA POR ATRASO. 

Mantém­se  o  lançamento  por  descumprimento  de  obrigação  acessória 
quando o Contribuinte não logra provar a insubsistência da autuação. 
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido" 

 

Por  sua  precisão  na  descrição  dos  fatos  que  desembocaram  no  presente 
processo, peço  licença para adotar e  reproduzir os  termos do  relatório da decisão da DRJ de 
origem: 

" Trata o presente processo de impugnação à exigência de multa por atraso na 
entrega da Declaração Simplificada­Inativa, ano­calendário 2007, no valor de R$ 
200,00. 

Inconformado  com  exigência  o  Contribuinte  apresentou  impugnação 
alegando que não tinha conhecimento de que a empresa não fora baixada, que houve 
erro do contador e que ele não tem condições de arcar com tal imposição.”.  

 

Inconformada  com  a  decisão  de  primeiro  grau  que  indeferiu  a  sua 
Impugnação,  a  ora  Recorrente  apresentou  o  recurso  sob  análise  com  base  nos  mesmos 
elementos que já havia apresentado em primeira instância. 

É o relatório. 

 

 

Voto            

Conselheiro Eduardo Morgado Rodrigues 
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O presente Recurso Voluntário é  tempestivo e atende aos demais  requisitos 
de admissibilidade, portanto, dele conheço. 

Em atenção ao disposto no §3º do art. 57 do RICARF, e por concordar com 
seu teor, adoto as razões exaradas pela decisão da DRJ ora combatida. Para tanto, reproduzo os 
tópicos atinentes às matérias ora tratadas: 

"(...) 

O  contribuinte  não  apresentou  razões  de  fato  nem  de  direito  para 
embasar  sua  solicitação  de  cancelamento  da  exigência.  A  alegação 
apresentada não o exime do cumprimento da obrigação tributária (...)" 

 

Assim,  com base nos  argumentos  supra  colacionados,  provenientes da DRJ 
de  origem,  entendo  que  os  argumentos  esposados  pela Recorrente  não  devem  ser  acolhidos. 
Portanto, a decisão de primeira instância não merece qualquer reparo. 

Desta  forma,  VOTO  no  sentido  de  NEGAR  PROVIMENTO  ao  Recurso 
Voluntário, mantendo in totum a decisão de primeira instância. 

É como voto. 

 

 

Eduardo Morgado Rodrigues ­ Relator 
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